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Periodo de apuragao: 01/12/1997 a 31/05/2003

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ADMINISTRACAO PUBLICA.
PARECER DA AGU. IMPOSSIBILIDADE.

Conforme Parecer da AGU n° 08/2006, aprovado pela Presidéncia da
Republica, para os Orgios da Administragdo Publica ndo ha que se falar em
solidariedade previdenciaria na execu¢do dos servigos contratos na
construgao civil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, : I) Por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

MARCELO OLIVEIRA - Presidente na data da formalizacao.

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira

(Presidente), Mauro Jose Silva, Bernadete de Oliveira Barros, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriano Gonzales Silvério.

Impedido: Wilson Antonio de Souza Correa



  35366.003330/2005-13 151.056 2301-004.019 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/04/2014 CONSTRUÇÃO CIVIL: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -METRÔ FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Bernadete de Oliveira Barros  2.0.4 23010040192014CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/12/1997 a 31/05/2003
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PARECER DA AGU. IMPOSSIBILIDADE.
 Conforme Parecer da AGU nº 08/2006, aprovado pela Presidência da República, para os Órgãos da Administração Pública não há que se falar em solidariedade previdenciária na execução dos serviços contratos na construção civil.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, : I) Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 
 MARCELO OLIVEIRA � Presidente na data da formalização. 
 
 BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Mauro Jose Silva, Bernadete de Oliveira Barros, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriano Gonzales Silvério.
 Impedido: Wilson Antônio de Souza Correa
 
  Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à contribuição dos segurados, à da empresa e à destinada ao financiamento dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
Consta do Relatório Fiscal da NFLD (fls. 56) que a notificada foi contratante das empresa ALSTOM BRASIL LTDA, para executar serviços de obras de implantação e reforma do Centro de Controle Operacional � CCO, e não se elidiu da responsabilidade solidária nos termos da legislação aplicável.
A autoridade notificante informa que o contrato firmado entre a notificada e a empresa contratada prevê, ainda, em sua Cláusula Quarta, a contratação da empresa PEM ENGENHARIA S/A, para execução de serviços de montagens e outros serviços de construção civil, que faturava diretamente para o Metrô.
A fiscalização fundamentou o lançamento no art. 30, da Lei 8.212/91, para a empresa ALSTOM BRASIL LTDA, e no art. 31 do mesmo diploma legal, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 9.711/98, para a contratada PEM, tendo em vista a apresentação, por essa última, de Liminar desobrigando-a do destaque da retenção de 11%, e determinando que se procedesse nos termos da legislação anterior.
A notificada e as empresas contratadas impugnaram o débito
Cientificadas do Relatório Fiscal Complementar (fls. 161/162), as recorrentes não se manifestaram e a Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da Decisão-Notificação nº 21.401.4/008/2006 (fls. 741), julgou a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD procedente.
A empresa notificada e as solidárias apresentaram recursos, alegando, em apertada síntese, decadência de parte do débito, ausência de cessão de mão de obra nos serviços prestados, inaplicabilidade do instituto da responsabilidade solidária, tendo em vista que os serviços contratados não se referiam a construção civil, nulidade por ausência de MPF, inexigibilidade do débito por ser o contribuinte uma entidade pública, adesão ao REFIS pela prestadora, excesso de encargos moratórios e inconstitucionalidade da taxa SELIC 
Por meio do Decisório 116/2006 (fls. 852), o processo foi convertido em diligência pela 4a CAJ do CRPS para que a autoridade lançadora informasse se a prestadora já havia sofrido fiscalização total, ou se existia lançamento, parcelamento ou CND de baixa em seu nome.
Em atendimento à solicitação de diligência, agente fiscal emitiu a informação fiscal de fls. 855 e as recorrentes, cientificadas do despacho fiscal, não se manifestaram.
É o Relatório

 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento.
A fiscalização constatou que a notificada foi contratante da empresa ALSTOM BRASIL LTDA e da sub-contratada PEM ENGENHARIA S/A, para executar serviços de obras relacionados à construção civil e fundamentou o lançamento na responsabilidade solidária de que trata o inciso VI, art. 30, da Lei 8.212/91, transcrito a seguir:
Art. 30 (...)
(...)
VI-_O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591/64, o dono da obra ou o condômino de unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contração da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção da importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. (Redação alterada pela MP nº 1.523-9, reeditada até a conversão na Lei nº9.528/97)
Entretanto, os dispositivos legais acima não se aplica aos órgãos da Administração Pública, conforme entendimento manifestado pela Advocacia-Geral da União no Parecer nº. AC � 055, de 08.11.2006, cuja ementa transcrevo a seguir: 
 �PROCESSOS: 00552.001601/2004-25
00405.001152/ 99- 90
00404.004214/2006-14
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL � MPS CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SANTA CATARINA - CEFET/SC
MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF
ASSUNTO: Contribuições previdenciárias. Contrato administrativo. Definição da responsabilidade tributária da contratante (Administração Pública) e do contratado (empregador) pelas contribuições previdenciárias relativas aos empregados deste. Lei nº 8.666/93, art. 71. Obras públicas. Contratação da construção, reforma ou acréscimo (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI) ou serviço executado mediante cessão de mão-de-obra (Lei nº 8.212/91, art. 31). Distinção. Lei nº 9.711/98. Retenção.
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONTRATOS. OBRAS PÚBLICAS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E RETENÇÃO. DEFINIÇÃO.
I - Desde a Lei nº 5.890/73, até a edição do Decreto-Lei nº 2.300/86, a Administração Pública respondia pelas contribuições previdenciárias solidariamente com o construtor contratado para a execução de obras de construção, reforma ou acréscimo de imóvel, qualquer que fosse a forma da contratação. II - Da edição do Decreto-Lei nº 2.300/86, até a vigência da Lei nº 9.032/95, a Administração Pública não respondia, nem solidariamente, pelos encargos previdenciários devidos pelo contratado, em qualquer hipótese. Precedentes do STJ. III - A partir da Lei nº 9.032/95, até 31.01.1999 (Lei nº 9.711/98, art. 29), a Administração Pública passou a responder pelas contribuições previdenciárias solidariamente com o cedente de mão-de-obra contratado para a execução de serviços de construção civil executados mediante cessão de mão-de-obra, nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.212/91 (Lei nº 8.666/93, art. 71, § 2º), não sendo responsável, porém, nos casos dos contratos referidos no artigo 30, VI da Lei nº 8.212/91 (contratação de construção, reforma ou acréscimo). V - Atualmente, a Administração Pública não responde, nem solidariamente, pelas obrigações para com a Seguridade Social devidas pelo construtor ou subempreiteira contratado para a realização de obras de construção, reforma ou acréscimo, qualquer que seja a forma de contratação, desde que não envolvam a cessão de mão-de-obra, ou seja, desde que a empresa construtora assuma a responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato integralmente (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI e Decreto nº 3.048/99, art. 220, § 1º c/c Lei nº 8.666/93, art. 71). V - Desde 1º.02.1999 (Lei nº 9.711/98, art. 29), a Administração Pública contratante de serviços de construção civil executados mediante cessão de mão-de-obra deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa contratada, cedente da mão-de-obra (Lei nº 8.212/91, art. 31).�
Dessa forma, sendo a notificada uma Sociedade de Economia Mista, integrante, portanto, da Administração Pública indireta, entendo que aplica-se ao caso presente o parecer da AGU acima transcrito, mesmo porque o referido Parecer ressalta que o dispositivo acrescentado pela Lei nº 9.032/95 (§ 2º do artigo 71 da Lei nº 8.666/93) não faz alusão ao artigo 30, inciso VI, da Lei nº 8.212/91, razão pela qual concluiu que a Administração Pública responde solidariamente com o contratado somente nos casos de serviços de construção civil realizados mediante cessão de mão-de-obra (artigo 31 da Lei de Custeio).
A fiscalização fundamentou o débito também no art. 31, da Lei 8.212, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 9.711/98, tendo em vista a existência de liminar em Mandado de Segurança para a contratada PEM, desobrigando-a do destaque da retenção de 11%, e determinando que se procedesse nos termos da legislação anterior.
O art. 31, na vigência anterior à Lei 9.711/98, estabelecia que:
Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Dessa forma, a empresa contratante era responsável pelas obrigações da contratada somente em relação aos serviços prestados com cessão de mão de obra, o que não restou demonstrado, no caso em tela, em relação à empresa PEM..
Entendo, também, que a cobrança do referido crédito não pode persistir em nome das empresas contratadas, tendo em vista que a base de cálculo do tributo foi aferida indiretamente, sendo que a aferição indireta é uma medida de exceção, autorizada nos casos previstos pelo art. 33, §§ 3° e 6° da Lei n° 8.212, de 1991, e como não há a solidariedade, o tributo deveria ser lançado nas empresas contratadas de forma direta.
Cumpre observar que o tributo somente poderá ser lançado com base na aferição indireta nos casos em que resultem infrutíferas as tentativas de identificar o real valor da base de cálculo da contribuição junto às empresas prestadoras do serviço.
Nesse sentido e, 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta,
VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
Bernadete de Oliveira Barros - Relator

 
 



Relatorio

Trata-se de crédito previdencidrio lancado contra a empresa acima
identificada, referente as contribui¢des devidas a Seguridade Social, correspondentes a
contribuicdo dos segurados, a da empresa e a destinada ao financiamento dos beneficios
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

Consta do Relatdrio Fiscal da NFLD (fls. 56) que a notificada foi contratante
das empresa ALSTOM BRASIL LTDA, para executar servigos de obras de implantagdo e
reformia do Centro de Controle Operacional — CCO, e nao se elidiu da responsabilidade
solidaria nos termos da legislacdo aplicavel.

A autoridade notificante informa que o contrato firmado entre a notificada e a
empresa contratada prevé, ainda, em sua Clausula Quarta, a contratacdo da empresa PEM
ENGENHARIA S/A, para execugdo de servigos de montagens e outros servigos de construgao
civil, que faturava diretamente para o Metro.

A fiscalizagao fundamentou o langamento no art. 30, da Lei 8.212/91, para a
empresa ALSTOM BRASIL LTDA, e no art. 31 do mesmo diploma legal, na redagdo anterior
a alteracdo promovida pela Lei 9.711/98, para a contratada PEM, tendo em vista a
apresentacdo, por essa ultima, de Liminar desobrigando-a do destaque da retengdo de 11%, e
determinando que se procedesse nos termos da legislacao anterior.

A notificada e as empresas contratadas impugnaram o débito

Cientificadas do Relatorio Fiscal Complementar (fls. 161/162), as recorrentes
ndo se manifestaram e a Secretaria da Receita Previdencidria, por meio da Decisdo-Notificacao
n°® 21.401.4/008/2006 (fls. 741), julgou a Notificacao Fiscal de Langamento de Débito - NFLD
procedente.

A empresa notificada e as soliddrias apresentaram recursos, alegando, em
apertada sintese, decadéncia de parte do débito, auséncia de cessdo de mao de obra nos
servicos prestados, inaplicabilidade do instituto da responsabilidade solidaria, tendo em vista
que os servicos contratados ndo se referiam a construgdo civil, nulidade por auséncia de MPF,
inexigibilidade do débito por ser o contribuinte uma entidade publica, adesdao ao REFIS pela
prestadora, excesso de encargos moratdrios e inconstitucionalidade da taxa SELIC

Por meio do Decisorio 116/2006 (fls. 852), o processo foi convertido em
diligéncia pela 4* CAJ do CRPS para que a autoridade langadora informasse se a prestadora ja
havia sofrido fiscalizagao total, ou se existia lancamento, parcelamento ou CND de baixa em
seu nome.

Em atendimento a solicitagdo de diligéncia, agente fiscal emitiu a informagao
fiscal de fls. 855 e as recorrentes, cientificadas do despacho fiscal, ndo se manifestaram.

E o Relatorio
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Voto

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso ¢ tempestivo € ndo ha obice para seu conhecimento.

A fiscalizacdo constatou que a notificada foi contratante da empresa
ALSTOM BRASIL LTDA e da sub-contratada PEM ENGENHARIA S/A, para executar
servigos de obras relacionados a construgdo civil e fundamentou o langamento na
responsabilidade solidaria de que trata o inciso VI, art. 30, da Lei 8.212/91, transcrito a seguir:

Art. 30 (...)

()

VI-_O proprietario, o incorporador definido na Lei n° 4.591/64,
o dono da obra ou o condéomino de unidade imobiliaria,
qualquer que seja a forma de contra¢do da construgdo, reforma
ou acrescimo, sdao solidarios com o construtor e estes com a
subempreiteira, pelo cumprimento das obrigagcdes para com a
Seguridade Social, ressalvado seu direito regressivo contra o
executor ou contratante da obra e admitida a retencdo da
importancia a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigagoes, ndo se aplicando, em qualquer hipotese, o beneficio
de ordem. (Redagdo alterada pela MP n° 1.523-9, reeditada até
a conversdo na Lei n°9.528/97)

Entretanto, os dispositivos legais acima ndo se aplica aos oOrgdos da
Administragdo Publica, conforme entendimento manifestado pela Advocacia-Geral da Unido
no Parecer n°. AC — 055, de 08.11.2006, cuja ementa transcrevo a seguir:

“PROCESSOS: 00552.001601/2004-25
00405.001152/ 99- 90
00404.004214/2006-14

INTERESSADOS: MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
— MPS CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA
DE SANTA CATARINA - CEFET/SC

MINISTLE?R[O DA DEFESA - COMANDO DO EXERCITO
MINISTERIO DA FAZENDA - MF

ASSUNTO: Contribuicées  previdencidrias. Contrato
administrativo. Defini¢do da responsabilidade tributaria da
contratante  (Administragdo  Publica) e do contratado
(empregador) pelas contribuig¢oes previdencidrias relativas aos
empregados deste. Lei n° 8.666/93, art. 71. Obras publicas.
Contratagdo da construgdo, reforma ou acréscimo (Lei n°
8.212/91, art. 30, VI) ou servigo executado mediante cessdo de



mdo-de-obra (Lei n° 8.212/91, art. 31). Distingdo. Lei n°
9.711/98. Retencao.

EMENTA: PREVIDENCIARIO. ADMINISTRATIVO.
CONTRATOS. OBRAS PUBLICAS. CONTRIBUIGOES
PREVIDENCIARIAS.  ADMINISTRAGAO  PUBLICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA E RETENGAO.
DEFIN!CAO.

I - Desde a Lei n° 5.890/73, até a edicdo do Decreto-Lei n’
2.300/86, a Administragdo  Publica respondia pelas
contribui¢oes previdenciarias solidariamente com o construtor
~ontratado para a execugdo de obras de construgdo, reforma ou
acrescimo de imovel, qualquer que fosse a forma da contratagdo.
Il - Da edi¢do do Decreto-Lei n° 2.300/86, até a vigéncia da Lei
n? 9.032/95, a Administragdo Publica ndo respondia, nem
solidariamente, pelos encargos previdenciarios devidos pelo
contratado, em qualquer hipotese. Precedentes do STJ. Il - A
partir da Lei n° 9.032/95, até 31.01.1999 (Lei n°® 9.711/98, art.
29), a Administracdo Publica passou a responder pelas
contribui¢oes previdenciarias solidariamente com o cedente de
mdo-de-obra contratado para a execugdo de servigos de
construcdo civil executados mediante cessdo de mdo-de-obra,
nos termos do artigo 31 da Lei n° 8.212/91 (Lei n° 8.666/93, art.
71, § 2°), ndo sendo responsavel, porém, nos casos dos contratos
referidos no artigo 30, VI da Lei n° 8.212/91 (contratacdo de
construgdo, reforma ou acréscimo). V - Atualmente, a
Administra¢do Publica ndo responde, nem solidariamente, pelas
obrigagcoes para com a Seguridade Social devidas pelo
construtor ou subempreiteira contratado para a realizagdo de
obras de construgdo, reforma ou acréscimo, qualquer que seja a
forma de contratagdo, desde que ndo envolvam a cessdo de mdo-
de-obra, ou seja, desde que a empresa construtora assuma a
responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato
integralmente (Lei n°8.212/91, art. 30, VI e Decreto n° 3.048/99,
art. 220, § 1° c/c Lei n° 8.666/93, art. 71). V - Desde 1°.02.1999
(Lei n° 9.711/98, art. 29), a Administragdo Publica contratante
de servicos de construcdo civil executados mediante cessdo de
mdo-de-obra deve reter onze por cento do valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestagdo de servicos e recolher a
importancia retida até o dia dois do més subseqiiente ao da
emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa
contratada, cedente da mdo-de-obra (Lei n°8.212/91, art. 31).”

Dessa forma, sendo a notificada uma Sociedade de Economia Mista,
integrante, portanto, da Administracdo Publica indireta, entendo que aplica-se ao caso presente
o parecer da AGU acima transcrito, mesmo porque o referido Parecer ressalta que o dispositivo
acrescentado pela Lei n® 9.032/95 (§ 2° do artigo 71 da Lei n° 8.666/93) ndo faz alusdo ao
artigo 30, inciso VI, da Lei n° 8.212/91, razdo pela qual concluiu que a Administracdo Publica
responde solidariamente com o contratado somente nos casos de servigos de construgdo civil
realizados mediante cessao de mao-de-obra (artigo 31 da Lei de Custeio).

A fiscalizacao fundamentou o débito também no art. 31, da Lei 8.212, na
redacdo anterior a alteragdo promovida pela Lei 9.711/98, tendo em vista a existéncia de
liminar em Mandado de Seguranca para a contratada PEM, desobrigando-a do destaque da
reten¢do de 11%, e determinando que se procedesse nos termos da legislagcdo anterior.
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O art. 31, na vigéncia anterior a Lei 9.711/98, estabelecia que:

Art. 31. O contratante de quaisquer servigos executados
mediante cessdo de mdo-de-obra, inclusive em regime de
trabalho temporario, responde solidariamente com o executor
pelas obrigacoes decorrentes desta Lei, em relagdo aos servigos
prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, ndo se
aplicando, em qualquer hipotese, o beneficio de ordem.
(Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

Dessa forma, a empresa contratante era responsavel pelas obrigacdes da
coiitratada somente em relacdo aos servigos prestados com cessdo de mao de obra, o que nao
restou demonstrado, no caso em tela, em relagdo a empresa PEM..

Entendo, também, que a cobranca do referido crédito ndo pode persistir em
nome das empresas contratadas, tendo em vista que a base de célculo do tributo foi aferida
indiretamente, sendo que a afericdo indireta ¢ uma medida de excegdo, autorizada nos casos
previstos pelo art. 33, §§ 3° e 6° da Lei n° 8.212, de 1991, e como ndo ha a solidariedade, o
tributo deveria ser langado nas empresas contratadas de forma direta.

Cumpre observar que o tributo somente podera ser langcado com base na
afericdo indireta nos casos em que resultem infrutiferas as tentativas de identificar o real valor
da base de calculo da contribui¢do junto as empresas prestadoras do servico.

Nesse sentido e,
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta,

VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Bernadete de Oliveira Barros - Relator



